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Impostos Especiais 

 
Secção III 

Imposto Automóvel 
 

Artigo 69º.-A 
Alteração ao Decreto-Lei nº. 40/93, de 18 de Fevereiro 

 
O número 12 do artigo 1º. do Decreto-Lei nº. 40/93, de 18 de Fevereiro, 
passa a ter a seguinte redacção: 

"Artigo 1º. 
 1 -  (...) 
 2 -  (...) 
 3 -  (...) 
 4 -  (...)  
 5 -  (...) 
 6 -  (...)  
 7 -  (...) 
 8 -  (...)  
 9 -  (...) 
 10 -  (...) 
 11 -  (...)  
 12 -  Os veículos automóveis ligeiros que utilizem exclusivamente como 

combustível gases de petróleo liquefeito (GPL), gás natural, pilhas de 
combustível de hidrogénio, ou se locomoverem por motores a ar 
comprimido, beneficiam de uma redução de 55% do I.A.  

 13 -  (...) 
 14 -  (…) 
 15 -  (…)." 
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